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O INSTITUTO DE PROTEÇÂO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESSADo: S.G. Alves Comércio - ME.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012-

LICE ÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 226116-05

E\DEREÇo rARA coRREspoNDÊNctA: Rua Marechal Rondon, no 36, Sala A, Cenko,
Tabatinga-AM

CNPJ/CPF:07.520.15710001-97 INscRrÇÃoEsr,r,ou,r,l:05.351.964-7

FonE: (97) 99179-7985 Eurrr: junhotakaki@hotmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 0403.01 19 PRocEsso Ns: 4066/2023-20

ArrvlDADE: Lavra a céu aberto por dragagem

LocALtzAÇÃo DÀ ^A.TTVIDADE: Leito do rio Javari, na região do Tucano, nas coordenadas
geográficas: P01: 04' 17' 36,68'5/70" 02'35,24'W; P02: 04" 17' 36,35'S/70'02' 37,95'W;
P03: 04' 17'U,87"S,170" 02'37,00'W; P04: 04' 17'36,64"S170'02'29,23'W:, P05: 04' t7'
46,50"5/ 70" 02'22,57'W; P06: 04'17'53,88'St70'02'25,14'W; P07: 04" 17'53,31"S70" 02'
27,09'W; P08: 04' 17' 46,73"S/70" 02' 23,38'W; P09: 04" 17' 43,35"Sr0'02' 25,62'4N: P10:
04' 17'39,78"SnO" 02'27,95'W; P11: 04' 171 37,59"S/70'02'30,66"W; e P12'.04' 17'
36,92"St70" 02' 33,19'W, inseridas no processo ANil no 880,11812014, no Município de
Benjamin Constant - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de areia, pelo metodo de dragagem, em uma área de
2,75 hectares.

PorENcrALPoLUrrx)R/DEcRÁDADoR:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LÍcErÇl: 0I Alo

.\tênç:io:
. Esta licençâ é composta de 22 restriçôcs e/ou condiçóes constsntes no verso, cujo não

cumprimento/âtendimento süjeitará a sur iovalidaçío e/ou es penrlidades previstâs em normâs.
. Esta licença Dão comprova nem substitui o documcnto de propriededc, de posse ou de domíDio do

imóvel,
. Esta liceDça deve permanecer na localizâção da âtividade e cxposts de forms visível (fretrIe e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADD DESTA LICENÇA - LO N" 226N6.05

l. O pedido de licenciarnento e a respectiva concassão da mesma- só teá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAÂM, ou nos murais das Prefeituras e CâÍnams Municipais. conforme an.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de
20t2i

2. A solicitação da renovaçáo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dies, antes do
vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'. 406ó/2023-20.
4. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova Licença- com ônus paIa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividâde e finalidade constante na mesma- devendo o interessado

requcrer ao IPAÂM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Municipal
7. A extraçào mineÍal fica rcstrita aos limites da área licenciada junto ao lnstituto de Proteçâo Ambiental do

Amazonas - IPAAM, conforme planta de situação contida nos autos, e só poderá ser efetuada no lçito do rio.'
ficando expressamente proibida em suas margens e na área de pÍeseNaçâo permanente. estabelecida na Legislaçâo
vigente:

8. Segregar. acondiçionar. armazenar. transportar e dar destinaçào. ambientalmente adequada aos residuos oriundos da
atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo manteÍ €m arquivo o registro de
movimentação dos mesmos:

9. Proteger a fauna e a flora confolme estabelecido na Lei n' 5.197/ó7:
10, Fica proibido o laflçamento no curso d'água de óleos, $axas, detergentes ou qualqucr tipo de subslancia que possa

causar poluição hídricq
ll. Fica proibida a exploraçào de subsLâncias Minerais próximas a desembocaduras de igaÍapés ou rios afluentes.

lagos. paranás. remansos e tabuleiros dç desova de quelônios. a fim de se precavcr contra prejuízos a tais espécies:
12. O empreendedor deveá otimiza, ao máximo de reduçâo de rejeitos lançados no corpo d'água. bem como estes

deverào seÍ dispostos em profundidade compativeis com a dispersão destes em relaçào âo ponto de recepção no
corpo d'água.

13. Realizar tratamento acústico para a Beraçâo de ruídos gerados pelo conjunio "moto-bomba". utilizado no processo
de dragagem do seixo/areiai

14. Cumprt o proposto no Plano de Controle Ambiental - PC,A.
15. Fica expressameote proibido a disposição de sucalas metálicas na mar"gem do leito do rio:
16. Cada balsa e draga ou par de máquinas deve ter uma placa de identificaçào contendo o número da Licença do

IPAAM, da Licença da AMN. nome do proprietário e inscriçào ou registro na Capirania dos Ponos. se for o caso.
17. Os equipamentos flutuantes utilizados no processo de lavra mineral devem possuir sinalizaçào notuma e 3ua

disposição ao longo do rio dev€ estar em coriformidade com as normas de segurança da navegaçào da 
^utoridâdeMaritima;

18. Paralisar imediatamente a atividade. quando da veri{icaçâo de indicios de veslígios arqueológicos. histórica- ou
aÍística na ifuea de influência direta e/ou indirela do empreendimenlo e comunicar ao IPHAN e ao IPAÁM:

19. Aptesenta, semcstrslmcntc, o Relatório de Controle Ambiental da Atividade. acompanhado de rclatório
fotogáfico e ART do técnico responsável.

20. Apresentar a este IPAÁM, semestrrlmente. os dados relalivos ao monitoramento da qualidade das águas no local
da lavra (a jusantc e montante) na época da vazante e cheia do rio, contendo os dados relativos aos paÉmeúos
flsico quimicos: pH, turbidez, temperaturrr cor, óleos e grrxas, nitrito e nitrato. Havendo alterações nos níveis
de concentraÉo dos parâmetros lislados na legislaçào peninentc. apresentar relatório com as medidas tomada: para
correçào.

2l . Apresentar a este IP^ÂM, quando da renovaçào de Licença. os seguintes documentos. atualizados:
a) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Fcderal - CTF:
b) Registro de Licença expedido pela Agência Nacional de Mineraçào - ANM. na vigência da LO.

22. Esta Licença autoriza o transporte das substâncias minerais ácompanhada de cópia da L.O


